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ENERGISA PLANEJAMENTO E CORRETAGEM DE 
SEGUROS LTDA.

CNPJ nº 32.328.817/0001-80 - NIRE nº 3120781009-1
13ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA ENERGISA 
PLANEJAMENTO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA.  
Pelo presente instrumento particular: ENERGISA S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.864.214/0001-06 e no NIRE nº 31.3.000.2503-9, 
com sede na Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), na Cidade de Cataguases, 
Estado de Minas Gerais, CEP 36.770-901, neste ato representada por 
seu Diretor Financeiro Maurício Perez Botelho, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da carteira de identidade nº 04.066.824-6, 
expedida pelo IFP, inscrito no CPF/MF sob o nº 738.738.107-00, 
e por seu Diretor Presidente Ricardo Perez Botelho, brasileiro, 
solteiro, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 04076607-3, 
expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 738.738.027-91, 
ambos residentes e domiciliados na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
com escritório na Av. Pasteur, nº 110, 6º andar, Rio de Janeiro – RJ, 
CEP 22.290-240; pelo Sr. Carlos Aurelio Martins Pimentel, casado, 
economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 208.683.086-68, portador 
da cédula de identidade de nº M292871, residente e domiciliado na 
Cidade de  Leopoldina, Estado de Minas Gerais, com escritório na 
Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), na Cidade de Cataguases, Estado de 
Minas Gerais, CEP 36770-034 e MAURÍCIO PEREZ BOTELHO, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade 
nº 04.066.824-6, expedida pelo IFP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
738.738.107-00, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, com escritório na Av. Pasteur, nº 110, 6º andar, Rio de Janeiro 
– RJ, CEP 22.290-240, pelo Sr. Carlos Aurelio Martins Pimentel, 
casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 208.683.086-
68, portador da cédula de identidade de nº M292871, residente e 
domiciliado na Cidade de  Leopoldina, Estado de Minas Gerais, 
com escritório na Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), na Cidade de 
Cataguases, Estado de Minas Gerais, CEP 36770-034; únicos sócios-
quotistas da ENERGISA PLANEJAMENTO E CORRETAGEM 
DE SEGUROS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade 
de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, na Av. Marechal Humberto 
de Alencar Castelo Branco, nº 930 A (parte), Centro, CEP 36.700-
000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.328.817/0001-80 e no NIRE 
3120781009-1, com sua nona alteração ao Contrato Social arquivada 
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3727249, em 
23 de maio de 2007 (“Sociedade”); e ENERGISA SOLUÇÕES S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.115.880/0001-90, com sede na Av. 
Manoel Inácio Peixoto, s/nº (parte), na Cidade de Cataguases, Estado 
de Minas Gerais, neste ato representada por seus Diretores Maurício 
Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de 
identidade nº 04.066.824-6, expedida pelo IFP, e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 738.738.107-00, residente e domiciliado no Rio de Janeiro 
- RJ, com escritório na Av. Pasteur, nº 110, 6º andar, e Flavio Luiz 
Marqueti, brasileiro, divorciado, engenheiro eletricista, portador da 
carteira de identidade nº 14.208.346, expedida pela SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 089.080.468-01, residente e domiciliado na 
Cidade de Cataguases, Estado de Minas Gerais, com escritório na 
Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Cataguases – MG, CEP 36770-
034, representados para assinatura digital pelo Sr. Carlos Aurelio 
Martins Pimentel, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 
208.683.086-68, portador da cédula de identidade de nº M292871, 
residente e domiciliado na Cidade de  Leopoldina, Estado de Minas 
Gerais, com escritório na Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), na Cidade 
de Cataguases, Estado de Minas Gerais, CEP 36770-034; resolvem, 
por unanimidade, deliberar o que segue: 1. Aprovar o ingresso na 
Sociedade da sócia-quotista Energisa Soluções S.A. mediante a cessão 
de 1 (uma) quota detida pelo sócio-quotista Maurício Perez Botelho, 
que se retira, neste ato, da Sociedade. 2. Em virtude da deliberação 
do item 1 acima, alterar a Cláusula Quinta do Contrato Social, de 
forma a ajustar o quadro de sócios da Sociedade, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: CLÁUSULA QUINTA: O capital social da 
sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$1.684.739,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e 
quatro mil, setecentos e trinta e nove reais) dividido em 1.684.739 (um 
milhão, seiscentas e oitenta e quatro mil, setecentas e trinta e nove) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo distribuídas entre os 
sócios da seguinte forma:
SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$)
Energisa S.A. 1.684.738 1.684.738,00
Energisa Soluções S.A. 1 1,00
TOTAL 1.684.739 1.684.739,00
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios-quotistas 
é de acordo com a lei, restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
Parágrafo Segundo: As quotas serão indivisíveis em relação à 
sociedade, e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações 
dos quotistas. 3. Diante da renúncia do Administrador José Marcelo 
Gonçalves Reis eleger para o cargo de administrador da Sociedade 
o Sr. Luiz Augusto Mendonça, brasileiro, casado, engenheiro 
eletricista, portador da cédula de identidade RG nº 1.348.290 (SSP/
MG), inscrito no CPF/MF sob o nº 332.367.556-87, residente e 
domiciliado na Cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do 
Sul, com escritório na Avenida Gury Marques, nº 8000, CEP 79072-

alteração de contrato social, declara, nos termos do Art. 1011, §1º, do 
Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), não estar impedido por 
lei especial, condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade. 4. Os sócios da Sociedade deixam consignados 
seus agradecimentos aos serviços prestados pelo Sr. José Marcelo 
Gonçalves Reis ao longo dos anos em que atuou como administrador 
da Sociedade. 5. Aprovar a alteração do paragrafo 3º da cláusula 6ª que 
passa a ter a seguinte redação: “Parágrafo Terceiro - Excetuando-se 
os atos técnicos-administrativos, relativos à corretagem de seguros, 
que na forma da legislação vigente cabem somente ao administrador, 
Corretor de Seguros TODOS OS RAMOS, habilitado e registrado 
na SUSEP, aos Srs. Luiz Augusto Mendonça, brasileiro, casado, 
engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.348.290 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o nº 332.367.556-87, 
residente e domiciliado na Cidade de Campo Grande, Estado do 
Mato Grosso do Sul, com escritório na Avenida Gury Marques, nº 
8000, CEP 79072-900, e Maurício Perez Botelho, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da carteira de identidade nº 04.066.824-6, 
expedida pelo IFP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 738.738.107-00, 
residente e domiciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Av. Pasteur nº 110 - 6º andar, na condição, também, 
de administradores, caberá o uso do nome empresarial, com os 
poderes e atribuições previstos neste Contrato Social.” 6. Em razão 

consolidação da nova redação do Contrato Social conforme abaixo: 
“CONTRATO SOCIAL DE ENERGISA PLANEJAMENTO 
E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. DENOMINAÇÃO - 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação 
de ENERGISA PLANEJAMENTO E CORRETAGEM DE 
SEGUROS LTDA. SEDE: CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade 
tem sua sede e foro na Av. Marechal Humberto de Alencar Castelo 
Branco, nº 930 A (parte), Centro, Leopoldina, MG, CEP 36700-
000. Parágrafo único: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir 

assinada por todos os sócios, observadas as normas da SUSEP, 

prova da inscrição originária. OBJETO SOCIAL: CLÁUSULA 
TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo: a) corretagem de 

seguros dos ramos elementares; b) corretagem de seguros dos ramos 
vida, capitalização, planos previdenciários e saúde; c) prestação 
de serviços ou assistência técnica, planejamento e consultoria 

dos contratos de seguros e assistência e assessoria aos segurados 
DURAÇÃO: CLÁUSULA QUARTA: O prazo 

de duração da sociedade é indeterminado. CAPITAL SOCIAL E 
QUOTAS: CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
é de R$1.684.739,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e quatro mil, 
setecentos e trinta e nove reais) dividido em 1.684.739 (um milhão, 
seiscentas e oitenta e quatro mil, setecentas e trinta e nove) quotas de 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo distribuídas entre os sócios da 
seguinte forma:
SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$)
Energisa S.A. 1.684.738 1.684.738,00
Energisa Soluções 1 1,00
TOTAL 1.684.739 1.684.739,00
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios-quotistas é de 
acordo com a lei, restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. Parágrafo 
Segundo: As quotas serão indivisíveis em relação à sociedade, e cada 
uma delas dará direito a um voto nas deliberações dos quotistas. 
GERÊNCIA E REPRESENTAÇÃO: CLÁUSULA SEXTA: A 
administração poderá ser exercida por sócios-quotistas e/ou por 
terceiros não sócios, com mandato por prazo indeterminado. 
Parágrafo Primeiro: Os administradores, sócios ou não, poderão ser 
destituídos a qualquer tempo, nomeando-se outro em seus lugares. 
Parágrafo Segundo: A administração técnica da Sociedade caberá à 
administradora técnica, Sra. Mônica Perez Botelho, brasileira, 
divorciada, Corretora de Seguros em TODOS OS RAMOS habilitada 
e registrada na Susep sob o nº 059811 1.034220-3, portadora da 
carteira de identidade nº 4.076.158, expedida pelo IFP, e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 983.871.547-68, residente e domiciliada na cidade de 
Cataguases, Estado de Minas Gerais, com escritório na Praça Rui 
Barbosa, 80, Cataguases, MG, cabendo-lhe, também, o uso do nome 
empresarial. Parágrafo Terceiro - Excetuando-se os atos técnicos-
administrativos, relativos à corretagem de seguros, que na forma da 
legislação vigente cabem somente ao administrador, Corretor de 
Seguros TODOS OS RAMOS, habilitado e registrado na SUSEP, aos 
Srs. Luiz Augusto Mendonça, brasileiro, casado, engenheiro 
eletricista, portador da cédula de identidade RG nº 1.348.290 (SSP/
MG), inscrito no CPF/MF sob o nº 332.367.556-87, residente e 
domiciliado na Cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do 
Sul, com escritório na Avenida Gury Marques, nº 8000, CEP 79072-
900, e Maurício Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da carteira de identidade nº 04.066.824-6, expedida pelo IFP, 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 738.738.107-00, residente e domiciliado 
na cidade e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Av. Pasteur nº 
110 - 6º andar, na condição, também, de administradores, caberá o uso 
do nome empresarial, com os poderes e atribuições previstos neste 
Contrato Social. Parágrafo Quarto - A Sociedade se obriga a manter, 
durante toda a sua vigência, na administração, direção ou gerência 
técnica, ao menos um administrador Corretor de Seguros TODOS OS 
RAMOS, habilitados e registrados na SUSEP. Parágrafo Quinto - Os 
procuradores, para tratar de assuntos relativos à corretagem de seguros, 
deverão ser, obrigatoriamente, Corretores de Seguros TODOS OS 
RAMOS, habilitados e registrados na SUSEP. CLÁUSULA 
SÉTIMA: Os administradores deverão realizar todos os atos 
necessários e convenientes à administração da sociedade e terão todos 
os poderes necessários à representação da mesma, em juízo ou fora 
dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, repartições e autoridades 
públicas federais, estaduais e municipais e, ainda, perante qualquer 
órgão governamental, podendo, ainda, abrir e encerrar contas 
bancárias, assinar cheques e ordens de pagamento. CLÁUSULA 
OITAVA: Em todos os atos da administração normal da sociedade, 
será ela representada pelos administradores, assinando em conjunto ou 
isoladamente. Parágrafo Primeiro: Nos limites de seus poderes, os 
administradores poderão, em nome da sociedade, nomear procuradores 

assinar conjunta ou separadamente, conforme sejam os poderes para 
tanto concedidos. As procurações terão prazos determinados de 
validade, salvo aquelas “ad judicia” que serão por prazo indeterminado. 
O substabelecimento das procurações “ad negotia” é vedado. 
Parágrafo Segundo: 
tomada em reunião dos quotistas: (a) o exercício de quaisquer dos 
direitos desta sociedade como sócia, quotista ou acionista das empresas 
de que participar. (b) a alienação, oneração ou promessa de alienação 
ou oneração de ativos permanentes da sociedade e de quaisquer de seus 
investimentos ou participações em outras empresas. Parágrafo 
Terceiro: A remuneração a ser percebida pelos administradores, a 

e lançada à conta de despesas gerais da sociedade. CLÁUSULA 
NONA: É vedado a qualquer dos sócios, aos administradores ou a 
qualquer procurador da sociedade praticar, em nome desta, atos que a 

favor de terceiros, sendo nulos os atos assim praticados. Todavia, a 

qualquer natureza em favor de empresas controladoras diretas ou 
indiretas da Sociedade, ou suas controladas diretas ou indiretas, ou 
ainda em favor de empresas que estejam sob o mesmo controle 
societário, direta ou indiretamente, desde que os referidos atos sejam 
aprovados em Reunião de Sócios Quotistas, pela maioria do capital 
social. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: CLÁUSULA DEZ: 
O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro. Parágrafo Primeiro:
levantado um inventário do ativo e passivo e será preparado o 
respectivo Balanço Patrimonial da Sociedade, bem como 
Demonstração do Resultado do Exercício. Mediante resolução dos 
quotistas que representem a maioria do capital social, o lucro 

quotistas na proporção de suas quotas; (b) retidos total ou parcialmente 
na Sociedade em conta de lucros em suspenso ou de reservas; ou (c) 
capitalizados. Parágrafo Segundo: Os sócios-quotistas poderão 
decidir sobre o levantamento de balanços intermediários, a qualquer 
tempo, (a) para o propósito de distribuição de lucros num período 

Parágrafo Terceiro: 
de acordo com as normas do Capítulo XV da Lei nº 6.404/76. Os 
conceitos e as regras de apuração do lucro, da formação de reservas e 
da retenção de lucros, bem como do cálculo de pagamento e 
distribuição de dividendos serão os mesmos de todo Capítulo XVI, da 
Lei nº 6.404/76, excetuadas as regras dos artigos 194, 199 e 204 da 
mencionada lei. DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS: CLÁUSULA 
ONZE: Os quotistas se reunirão sempre que necessário para o 
interesse da sociedade e, pelo menos, uma vez dentre os quatro 

sociedade; b) deliberar sobre a eventual distribuição de lucro; c) 
designar administradores, quando for o caso; e d) discutir e votar 
outros assuntos de interesse da sociedade. CLÁUSULA DOZE: As 
deliberações dos sócios poderão ser realizadas por meio de reunião dos 
mesmos. Parágrafo Primeiro. As convocações deverão ser feitas, 
sempre que necessário: a) pelos administradores; b) por sócio, quando 
os administradores retardarem a convocação solicitada pelo mesmo, 
por mais de sessenta dias; ou c) por titulares de mais de um quinto do 
capital, quando não atendido, no prazo de oito dias, pedido de 
convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem 
tratadas. Parágrafo Segundo. As convocações para reunião de sócios 
deverão conter local, data, hora e ordem do dia, e serão enviadas com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias para primeira convocação e 5 

(cinco) dias para a segunda, que será realizada com qualquer número 
de quotistas. Parágrafo Terceiro. As convocações para reunião de 
sócios serão enviadas por correio eletrônico, fax, carta registrada, ou 

a data de envio ao endereço indicado pelos sócios. É responsabilidade 
de cada sócio manter a administração e os demais sócios informados 
de seus endereços atualizados. CLÁUSULA TREZE: Cada quota dá 
direito a um voto. Para as deliberações dos sócios quotistas em que não 

simples do capital social. FALECIMENTO, INTERDIÇÃO E 
EXCLUSÃO DE SÓCIO: CLÁUSULA QUATORZE: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades a 
critério da maioria dos sócios remanescentes. Nesse caso, o valor dos 
haveres do sócio falecido ou interditado será apurado com base na 

balanço especialmente levantado e pago em 12 (doze) prestações 
mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo IGP-M (Índice Geral de 
Preços do Mercado) da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que 
vier a substituí-lo, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias da data do 
balanço especial. Parágrafo único: O mesmo procedimento será 
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a 
qualquer de seus sócios. CLÁUSULA QUINZE: Qualquer sócio 
poderá ser excluído da sociedade, por justa causa, mediante deliberação 
de sócios representando mais da metade do capital social. 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: CLÁUSULA DEZESSEIS: No 

os demais sócios, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias. 
A sociedade não se dissolverá ou será liquidada por falência ou 
retirada de qualquer dos seus sócios-quotistas. A sociedade continuará 
a existir com os sócios-quotistas remanescentes, que deverão 
determinar o levantamento de um balanço especial na data do pedido 
de retirada ou da falência. O sócio retirante receberá todos os seus 
haveres, apurados em balanço especial, observados os valores do 
patrimônio líquido real, em 12 (doze) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, corrigidas pelo IGP-M (Índice Geral de Preços do 
Mercado) da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a 
substituí-lo, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias da data do 
balanço especial. No caso de falência de sócio, os respectivos haveres 
serão pagos a quem de direito, observando-se a mesma forma de 
pagamento dada ao sócio retirante. Parágrafo Único: A sociedade 
poderá ser dissolvida e liquidada nos casos legais e, a qualquer tempo, 
por deliberação dos sócios-quotistas representando a maioria de seu 
capital social, e de acordo com o procedimento legal aplicável. 
CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: CLÁUSULA 
DEZESSETE: Nenhum quotista poderá vender, ceder ou transferir, 
onerar ou permitir que sejam oneradas as quotas de sua propriedade, 
nem tampouco oferecê-las como garantia, salvo à sociedade de que 
façam parte, a menos que expressamente autorizado, por escrito, pelos 
demais. Nenhum dos quotistas poderá vender, tampouco transferir ou 
de outra forma ceder ou oferecer à venda, transferência ou qualquer 
outra forma de cessão, suas quotas, ressalvados os direitos de 
preferência constante dos respectivos atos constitutivos, sem 
concomitantemente oferecer à venda, transferência ou outro modo de 
cessão, as quotas que possua em todas as demais sociedades nas quais 
participem os mesmos quotistas, observando-se o seguinte 
procedimento: (a) Caso qualquer quotista decida vender, ou de outra 
forma transferir as quotas da sociedade, primeiramente oferecerá, por 
escrito, suas quotas aos demais quotistas na proporção das quotas que 
possuírem. Cada quotista terá 60 (sessenta) dias da data de recebimento 
de tal oferta para decidir se deseja adquirir todas ou parte das quotas 
oferecidas. (b) Caso qualquer quotista deixe de exercer seu direito 
conforme o item “a” acima, quer com referência a todas ou à parte das 
quotas, tal reverterá, proporcionalmente, em benefício dos outros 
quotistas que manifestarem interesse na aquisição de tais quotas e que 
terão 30 (trinta) dias da data do recebimento do aviso da disponibilidade 
para comprar as quotas. Se todas ou parte de tais quotas não forem 
compradas dentro do período estipulado, o quotista que desejar vender 
ou por outra forma transferir suas quotas poderá, dentro de 30 (trinta) 
dias da última decisão dos quotistas de não comprarem tais quotas 
(sendo o prazo para tal decisão contado a partir de: 1) data do 
recebimento do aviso de que tais quotistas não desejam adquirir 
quotas, ou 2) do término do prazo de 30 (trinta) dias durante o qual os 
quotistas poderiam optar por adquirir tais quotas, sem que qualquer 
compra tenha sido realizada), vendê-las a um terceiro cuja identidade 
será previamente comunicada aos quotistas, na ocasião da oferta 
prevista no item “a” supra, a um preço não inferior, e em condições que 
não sejam melhores que aquelas oferecidas aos quotistas; (c) Caso as 
quotas não sejam vendidas ou transferidas conforme acima previsto, e 
no evento de outra oferta de venda, tais quotas serão mais uma vez 
oferecidas aos demais quotistas, observados os mesmos procedimentos 
e condições aqui estabelecidos; (d) O mesmo direito de prioridade 
estabelecido acima aplica-se à transferência dos direitos de preferência 
para subscrição de quotas em aumento de capital. Qualquer quotista 

direitos de preferência, conforme for estabelecido em reunião de 

transferência dos direitos de preferência objeto da oferta. 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: CLÁUSULA 
DEZOITO: O presente contrato social poderá ser alterado, total ou 
parcialmente, inclusive no caso de retirada de algum dos sócios-
quotistas por decisão aprovada pelos sócios-quotistas que representem 
no mínimo três quartos do capital social. As decisões assim tomadas 
deverão ser aceitas e cumpridas por todos os sócios-quotistas. 
Parágrafo Único: A sociedade poderá ser transformada em sociedade 
anônima, e, conseqüentemente, sujeitar-se ao registro de comércio, a 
qualquer tempo, por decisão dos sócios-quotistas que representem a 
maioria do capital social, para o que, desde já, os quotistas renunciam 
ao direito de recesso. REGÊNCIA SUPLETIVA: CLÁUSULA 
DEZENOVE: A Sociedade será regida supletivamente pela Lei das 
Sociedades Anônimas. FORO: CLÁUSULA VINTE: Fica eleito o 
foro da cidade de Leopoldina, MG para dirimir quaisquer dúvidas 
relativas aos dispositivos deste contrato, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.” Encerramento: E por estarem 

Décima Primeira Alteração do Contrato Social em 01 (uma) via de 
igual teor, forma e valor e para um só efeito. Assinam digitalmente o 
presente ato: as) Energisa S.A. por seus diretores Ricardo Perez 
Botelho e Mauricio Perez Botelho, por seu procurador Carlos Aurelio 
Martins Pimentel; as) Energisa Soluções S.A. por seus diretores 
Mauricio Perez Botelho e Flavio Luiz Marqueti, por seu procurador 
Carlos Aurelio Martins Pimentel; MAURÍCIO PEREZ BOTELHO 
Sócio que se retira da Sociedade, por seu procurador Carlos Aurelio 
Martins Pimentel. as) Luiz Augusto Mendonça – Administrador eleito, 
por seu procurador Carlos Aurelio Martins Pimentel. Leopoldina, 02 
de maio de 2016. Carlos Aurélio Martins Pimentel - Procurador. 

PLANEJAMENTO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA, de 
nire 3120781009-1 e protocolado sob o número 16/357.194-5 em 
30/05/2016, encontra-se registrado na Jucemg sob o número 5883913, 
em 07/10/2016. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Ana 

 SErViÇo AuTÔNomo DE áGuA E ESGoTo Do muNiCÍPio 
DE BoA ESPErANÇA-mG. Extrato do contrato nº 27/16 firmado 
em 13/09/2016 . Contratante: serviço autônomo de Água e Esgoto . 
Contratado: Cesar lima de Paula EPP . objeto: contratação para acom-
panhamento técnico na fiscalização da implantação da captação, EEAB 
( Estação Elevatória de Água Bruta), adutora e Estação de Tratamento 
de Água, no bairro Jardim aeroporto . Modalidade: Dispensa de lici-
tação . Valor: r$ 14 .805,00 . Dotação orçamentária: 175120611 .2201-
3390 .39 .00 . Vigência: 12 meses . Pagamento: mensal, dividido em 09 
(nove) parcelas . Data da homologação: 13/09/2016 - Data da assinatura 
do contrato: 13/09/2016 (a) sérgio Henrique de Morais . Diretor supe-
rintendente do saaE .

3 cm -11 887607 - 1

mENDES JÚNior ENGENHAriA S.A
 CNPJ/MF 17 .162 .082/0001-73

NIrE 31300056392
7ª emissão de debêntures simples – Aviso aos debenturistas

 Comunicamos aos senhores debenturistas que o Conselho de admi-
nistração, em reunião realizada no dia 06/10/2016, aprovou o novo 
“prazo referencial” das debêntures da 7ª emissão, que terá início no dia 
01/11/2016 e término no dia 01/11/2018 e estabeleceu as seguintes con-
dições: : manutenção do indexador IGPM (Índice Geral de Preços de 
Mercado) e a remuneração de 7,0% (sete por cento) ao ano, de acordo 
com os itens 6 e 7, da Cláusula IV, da Escritura de emissão . Fica asse-
gurado aos debenturistas o direito a eles conferido no item 03 (três) do 
Terceiro Termo de aditamento à Escritura de acordo com os itens 6 e 
7, da Cláusula IV, da Escritura de emissão . Belo Horizonte, 07 de outu-
bro de 2016 . Ângelo alves Mendes – Diretor de Finanças, Controle e 
relações com Investidor .

4 cm -11 887432 - 1

HorSA ADmiNiSTrAÇÃo, ComÉrCio E
PArTiCiPAÇÕES S/A- CNPJ: 51 .570 .711/0001-32

Convocamos os senhores acionistas da Horsa aDMINIsTra-
ÇÃO COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S/A, para fins de realização 
de assembleia Geral ordinária, a ser realizada às 15hs, em primeira 
chamada e às 15hs:30min em segunda chamada, no dia 27 de outubro 
de 2016, em sua sede social, no endereço à rua ludgero Dolabela, 
nº 1 .021, sala 501, Gutierrez, Belo Horizonte/MG - CEP: 30 .441-048, 
com a finalidade de deliberarem sobre os seguintes assuntos na ordem 
do dia: aGo: (i) Prestação e aprovação de contas; e (ii) Eleição do 
administrador da Companhia . os documentos referentes às matérias a 
serem deliberadas, bem como os previstos em lei, encontram-se à dis-
posição na sede da Companhia, conforme previsto no artigo 133 da lei 
6 .404/76 . Marcelo Tjurs .

3 cm -10 887036 - 1

SiNDiCATo DoS TrABALHADorES No 
SErViÇo PÚBLiCo Do ESTADo DE miNAS 

GErAiS - SiNDPÚBLiCoS - mG

EDITal DE CoNVoCaçÃo assEMBlEIa GEral 
sErVIDorEs PÚBlICos DE MINas GEraIs

o sindicato dos Trabalhadores no serviço Público do Estado de Minas 
Gerais sINDPÚBlICos-MG – convoca os servidores públicos estadu-
ais, de todas as categorias e secretarias do Poder Executivo do Estado 
de Minas Gerais, para a realização de assembleia Geral, a realizar-se 
no dia 18 de outubro de 2016, terça-feira, às 13 horas, em primeira cha-
mada, e às 13:30 horas, em segunda chamada, com qualquer número de 
presentes, na avenida afonso Pena, nº 726, 18º andar, Bairro Centro, 
Belo Horizonte - MG, que tratará da seguinte pauta: 1- Negociação dos 
reajustes dos servidores dos anos 2014, 2015 e 2016 (Data-Base); 2- 
reajuste Zero; 3- atraso no pagamento (a partir de Novembro/2016, no 
10º dia útil); 4- Indefinição do pagamento do 13º salário; 5- Outros.

Belo Horizonte, 11 de outubro de 2016 .
Geraldo antonio Henrique da Conceição

DIrETor CoorDENaDor
DIrETorIa EXECuTIVa Do

sINDPÚBlICos - MG
6 cm -11 887625 - 1

SiNDiCATo DoS TrANSPorTADorES DE ESCoLArES DA 
rEGiÃo mETroPoLiTANA DE BELo HoriZoNTE/ SiN-
TESC EDITal DE CoNVoCaçÃo DE assEMBlÉIa GEral 
EXTraorDINÁrIa Convoco os associados para reunirem na sede 
do sindicato localizado à rua Itarana nº 67 no bairro Caiçara em Belo 
Horizonte, em 04/11/2016, às 08:00hs em 1ª convocação, às 08:30hs 
em 2ª convocação, com qualquer número de associados, para deliberar 
sobre a ordem do dia: Eleição para Presidente; Vice-Presidente; Diretor 
Financeiro, Diretor secretário, membros do Conselho Fiscal e respec-
tivos suplentes os locais de votação das regionais(delegacias) e horá-
rios serão: de 8:00hs às 18:00hs . BElo HorIZoNTE; à rua Itarana nº 
67, bairro Caiçara . BETIM: rua João Monlevade, nº 34, bairro Niterói . 
CoNTaGEM: rua Manoel Joao Diniz Camargo, nº 486, bairro alvo-
rada . saNTa luZIa; rua Jose Tofani Junior, nº 120, bairro Nossa 
senhora do Carmo . NoVa lIMa; rua Goiás, nº 50, bairro Matadouro . 
rIBEIrÃo Das NEVEs, rua ari Teixeira da Costa, nº 1500, bairro 
savassi . o prazo para registro de chapas é de até 10 (dez) dias após a 
publicação do edital, deverá ser feito na sede do sINTEsC das 08:00hs 
às 18:00hs. Caso seja necessário a realização de nova eleição fica defi-
nida data de 18/11/2016 . o quorum é de 1 .875 (hum mil oitocentos e 
setenta e cinco) associados . Belo Horizonte, 06/10/2016 . Carlos Edu-
ardo Campos . Presidente do sINTEsC

5 cm -10 887051 - 1
 SiCooB CENTro-oESTE - EDITal DE lEIlÃo 001/2016 - 
torna público leilão na rua Idalina Dornas, 13, universitário, Itaúna/
MG, sIMulTÂNEo ao online, em 31/10 e 16/11/2016, às 09h . Imó-
vel em Morada Nova de Minas . Edital no www .jonasleiloeiro .com .br . 
(37)3242-2001 .

1 cm -11 887318 - 1

DrEAm ViLLE BuFFET E FESTAS EirELi
CNPJ 14 .843 .092/0001-86

Comunicado Público de redução de Capital social
Tendo em vista o excesso de capital social em relação ao objeto e às 
operações atualmente cursadas pela empresa, a titular, FraNCIElE 
MoNTEIro DE souZa, decide, nos termos do artigo 1 .084, § 1º 
e 1 .152 § 1º da lei nº 10 .406/02, reduzir o valor do capital social, 
inteiramente integralizado, que passará de r$ 2 .250 .000,00 (dois 
milhões duzentos e cinquenta mil reais) para r$ 290 .000,00 (duzentos 
e noventa mil reais), reduzindo-o, portanto, em r$ 1 .960 .000,00 (Hum 
milhão novecentos e sessenta mil reais) . Para os efeitos do § 1º, do art . 
1 .084 da lei nº 10 .406/02, o arquivamento da alteração Contratual 
resultante se dará no prazo de 90 (noventa) dias contados da publi-
cação deste extrato . o montante da presente redução será aplicado e 
reduzido diretamente no valor das cotas do capital social .

4 cm -11 887362 - 1


